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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012233-77.2022.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: HADELIANE DOS SANTOS IENDRIKE
AGRAVANTE: FLAVIA MARIA SANTORO

AGRAVANTE: FERNANDA ARAUJO BAIAO AMORIM

AGRAVANTE: VANESSA TAVARES NUNES
AGRAVANTE: CLAUDIA CAPPELLI ALO

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO NARRATÓRIA

CERTIFICO, a requerimento de CAROLINA BARROS FIDALGO, que revendo os autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 5012233-77.2022.4.02.0000, em que são recorrentes
CLÁUDIA CAPPELLI ALÓ E OUTRAS e recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
verifiquei que: 1) o presente agravo de instrumento datado de 25/08/2022 foi interposto por
Cláudia Cappelli Aló, Fernanda Araújo Baião Amorim, Hadeliane dos Santos Iendrike, Vanessa
Tavares Nunes e Flávia Maria Santoro, tendo a petição inicial sido subscrita pela Dra. Carolina
Barros Fidalgo, OAB/RJ nº 143.792 (Evento 1-INIC1); 2) acompanham a petição inicial cópias
de instrumentos de procuração outorgados pelas agravantes, constituindo como sua advogada,
entre outros, a Dra. Carolina Barros Fidalgo, brasileira, solteira, advogada e inscrita na OAB/RJ
sob o nº 143.792 (Evento 1-ANEXO2); 3) Cláudia Cappelli Aló e Outras interpuseram recurso
especial datado de 12/04/2023 (Evento 57-RECESPEC1), onde consta como signatária e
advogada das recorrentes a Dra. Carolina Barros Fidalgo, OAB/RJ nº 143.792. CERTIFICO,
finalmente, que os autos em questão se encontram atualmente em fase de processamento do
recurso especial interposto. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada na
cidade do Rio de Janeiro, aos 15 dias de agosto de 2023, eu, CARLOS EUGÊNIO
DAMASCENO MARTINS - Analista Judiciário - registro funcional nº 10.432, a elaborei e
digitei, e eu, BRUNO DE MEDEIROS CARNEIRO FERREIRA - Assessor de Recursos -
registro funcional nº 10.590, a conferi e subscrevo.

Documento eletrônico assinado por BRUNO DE MEDEIROS CARNEIRO FERREIRA, Assessor, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 20001576466v4 e do código CRC bed10c59.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): BRUNO DE MEDEIROS CARNEIRO FERREIRA
Data e Hora: 16/8/2023, às 18:54:55
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